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correNte
oUtras 

desPesas 
correNtes

40.000,00 0,00 0,00 0,00 40.000,00

02500000001 40.000,00 0,00 0,00 0,00 40.000,00
UePa

desPesa 
correNte

3.740,33 0,00 0,00 0,00 3.740,33

Pessoal e 
eNcargos 
sociais

destaQUe 
recebido do(a) 

fes

3.740,33 0,00 0,00 0,00 3.740,33

01605000049 3.740,33 0,00 0,00 0,00 3.740,33
sUbordiNados 
ao goverNo do 

estado
casa civil
desPesa 

correNte
1.702,73 0,00 0,00 0,00 1.702,73

Pessoal e 
eNcargos 
sociais

destaQUe 
recebido do(a) 

fes

1.702,73 0,00 0,00 0,00 1.702,73

01605000049 1.702,73 0,00 0,00 0,00 1.702,73

total 115.592.691,67 6.010.674,61 10.674,61 10.674,61 121.624.715,50

ANExo A PoRtARiA Nº 015, DE 30 DE JANEiRo DE 2025

PRoGRAMA / 
ÓRGão

1º QuADRiMEStRE - 2025
foNtE JANEiRo fEvEREiRo MARço ABRiL totAL

cultura, esporte e 
lazer

40.000,00 0,00 0,00 0,00 40.000,00

seel
02500000001 40.000,00 0,00 0,00 0,00 40.000,00

desenvolviment 
Urbano -

Habitação, 
saneamento e 

Mobilidade

319.781,46 0,00 0,00 0,00 319.781,46

seoP
02500000001 319.781,46 0,00 0,00 0,00 319.781,46

educação básica e 
Profissional

4.935.455,20 0,00 0,00 0,00 4.935.455,20

sedUc
02500100102 4.935.455,20 0,00 0,00 0,00 4.935.455,20

encargos especiais 10.674,61 10.674,61 10.674,61 10.674,61 42.698,44
sefa

01708000024 10.674,61 10.674,61 10.674,61 10.674,61 42.698,44
governança 

Pública
2.184.999,77 0,00 0,00 0,00 2.184.999,77

seoP
02500000001 2.184.999,77 0,00 0,00 0,00 2.184.999,77

infraestrutura e 
logística

98.984.993,39 0,00 0,00 0,00 98.984.993,39

setraN
01754000030 75.716.737,77 0,00 0,00 0,00 75.716.737,77
02500000001 23.268.255,62 0,00 0,00 0,00 23.268.255,62

Manutenção da 
gestão

8.536.158,30 362.975,10 0,00 0,00 8.899.133,40

cPc
destaQUe 

recebido do(a) 
fes

01605000049 5.862,30 0,00 0,00 0,00 5.862,30
fasePa

destaQUe 
recebido do(a) 

fes
01605000049 947,05 0,00 0,00 0,00 947,05

fUNsaU
02759000050 0,00 362.975,10 0,00 0,00 362.975,10

gab. gov - casa 
civi

destaQUe 

recebido do(a) 
fes

01605000049 1.702,73 0,00 0,00 0,00 1.702,73
iaseP

destaQUe 
recebido do(a) 

fes
01605000049 947,05 0,00 0,00 0,00 947,05

iterPa
02899000097 4.200.000,00 0,00 0,00 0,00 4.200.000,00

PMPa
destaQUe 

recebido do(a) 
seaP

01500000001 406.462,08 0,00 0,00 0,00 406.462,08
seaP

destaQUe 
recebido do(a) 

fes
01605000049 148.799,56 0,00 0,00 0,00 148.799,56

sefa
01500000001 3.767.697,20 0,00 0,00 0,00 3.767.697,20

UePa
destaQUe 

recebido do(a) 
fes

01605000049 3.740,33 0,00 0,00 0,00 3.740,33
Previdência 

estadual
432.858,54 0,00 0,00 0,00 432.858,54

igePrev
ProvisÃo 

recebida do(a) 
fiNaNPrev

02801212158 432.858,54 0,00 0,00 0,00 432.858,54
segurança Pública 

e defesa soc
147.770,40 5.637.024,90 0,00 0,00 5.784.795,30

fUNsaU
02759000050 0,00 5.637.024,90 0,00 0,00 5.637.024,90

segUP
01700000006 147.770,40 0,00 0,00 0,00 147.770,40

total 115.592.691,67 6.010.674,61 10.674,61 10.674,61 121.624.715,50

ANExo A PoRtARiA Nº 015, DE 30 DE JANEiRo DE 2025

foNtE 1º QuADRiMEStRE - 2025
JANEiRo fEvEREiRo MARço ABRiL totAL

01500000001 - rec. ordiNário 4.174.159,28 0,00 0,00 0,00 4.174.159,28
01605000049 - fes - coMPl.Piso 

eNf
161.999,02 0,00 0,00 0,00 161.999,02

01700000006 - coNvêNio 147.770,40 0,00 0,00 0,00 147.770,40
01708000024 - roYaltie MiNeral 10.674,61 10.674,61 10.674,61 10.674,61 42.698,44

01754000030 - oP.crédito 
iNterNa

75.716.737,77 0,00 0,00 0,00 75.716.737,77

02500000001 - rec. ordiNário 25.813.036,85 0,00 0,00 0,00 25.813.036,85
02500100102 - edUcaÇÃo - rec. 

ord.
4.935.455,20 0,00 0,00 0,00 4.935.455,20

02759000050 - fUNsaU 0,00 6.000.000,00 0,00 0,00 6.000.000,00
02801212158 - contr. Patr. legis 432.858,54 0,00 0,00 0,00 432.858,54

02899000097 - Petrobras/stf/adPf 4.200.000,00 0,00 0,00 0,00 4.200.000,00

total 115.592.691,67 6.010.674,61 10.674,61 10.674,61 121.624.715,50

PORTARIA Nº 016, DE 30 DE JANEIRO DE 2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) 
nº DECRETO Nº 4422 , que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, para o primeiro quadrimestre do exercício de 2025.
RESOLVE:

I - Reduzir o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do primeiro quadrimestre do exercício de 2025, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.

II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HaNa gHassaN tUMa

secretária de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo

ANExo A PoRtARiA Nº 016, DE 30 DE JANEiRo DE 2025

ÁREA/uNiDADE 
oRçAMENtÁRiA

/ DE 
DESPESA/SuBG 

DE DESPESA

1º QuADRiMEStRE - 2025

foNtE JANEiRo fEvEREiRo MARço ABRiL totAL

PolÍtica social
sesPa

desPesa 
correNte

0,00 0,00 0,00 116.220,00 116.220,00

Pessoal e 
eNcargos 
sociais

destaQUe 
recebido do(a) 

fes

0,00 0,00 0,00 116.220,00 116.220,00

01605000049 0,00 0,00 0,00 116.220,00 116.220,00
PolÍtica socio-

cUltUr
secUlt

desPesa 
correNte

24.632.017,21 0,00 0,00 0,00 24.632.017,21

oUtras 
desPesas 

correNtes

24.632.017,21 0,00 0,00 0,00 24.632.017,21

02700000006 24.632.017,21 0,00 0,00 0,00 24.632.017,21

total 24.632.017,21 0,00 0,00 116.220,00 24.748.237,21

ANExo A PoRtARiA Nº 016, DE 30 DE JANEiRo DE 2025

PRoGRAMA / 
ÓRGão

1º QuADRiMEStRE - 2025
foNtE JANEiRo fEvEREiRo MARço ABRiL totAL

cultura, esporte e 
lazer

24.632.017,21 0,00 0,00 0,00 24.632.017,21

secUlt
02700000006 24.632.017,21 0,00 0,00 0,00 24.632.017,21

saúde 0,00 0,00 0,00 116.220,00 116.220,00
sesPa

destaQUe 
recebido do(a) 

fes
01605000049 0,00 0,00 0,00 116.220,00 116.220,00

total 24.632.017,21 0,00 0,00 116.220,00 24.748.237,21

ANExo A PoRtARiA Nº 016, DE 30 DE JANEiRo DE 2025

foNtE 1º QuADRiMEStRE - 2025
JANEiRo fEvEREiRo MARço ABRiL totAL

01605000049 - fes - coMPl.Piso 
eNf

0,00 0,00 0,00 116.220,00 116.220,00

02700000006 - coNvêNio 24.632.017,21 0,00 0,00 0,00 24.632.017,21

total 24.632.017,21 0,00 0,00 116.220,00 24.748.237,21

Protocolo: 1162956 Protocolo: 1162956

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E 
PROTEÇÃO SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

PORTARIA
.

PORTARIA RET AP Nº 207 DE 20 DE JANEIRO DE 2025
Dispõe sobre a RETIFICAÇÃO E A ATUALIZAÇÃO DA concessão do benefício 
previdenciário de aposentadoria POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
AUTUADA JUNTO AO TCE NO PROTOCOLO TC/514357/2020; PROCESSO 
Nº 2025/5179 (PAE).
Considerando a publicação da Lei nº 9.322/2021, com efeitos retroativos a 
01/10/2021, que dispõe sobre a remuneração dos profissionais da educa-
ção básica da rede pública de ensino do Estado do Pará, acrescenta o art. 
32-A à Lei nº 7.442/2010, altera a Lei nº 8.030/2014 e revoga dispositivos 
da Lei nº 5.351/1986, e da Lei nº 7.442/2010;
Considerando a publicação da Lei nº 10.455/2024, com efeitos financeiros 
a partir de 01/04/2024, que dispõe sobre a revisão geral dos vencimentos 
dos servidores civis e militares, ativos, inativos e pensionistas, integrantes 
da Administração Direta, das Autarquias e Fundações Públicas do Poder 
Executivo Estadual, bem como sobre a concessão de reajuste aos profissio-
nais do magistério da rede pública de ensino do Estado do Pará;
Considerando os termos da diligência requerida pelo TCE/PA (Ofício nº 
202500226/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº 
2.639 de 26/12/2019;
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Retificar e atualizar a Portaria AP nº 2.639 de 26/12/2019, que apo-
sentou EDITH EVANGELISTA CARDOSO, mat. nº 212547/1, na função de 
Professor Assistente PA-A, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação - SEDUC, de modo a alterar o percentual do Adicio-
nal por Tempo de Serviço de 70% para 55%, e ajustar a fundamentação 
da concessão do benefício passando a constar o art. 6º, incisos I, II, III 
e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Cons-
tituição Federal de 1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 20/1998, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º 
da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, 
II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações intro-
duzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 
142/2021; art. 28 da Lei nº 7.442/2010 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do 
TCE/PA; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 7º da Lei nº 9.322/2021; art. 
131, §1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, 
da Lei nº 5.351/1986, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$9.402,84 (nove mil, quatrocentos e dois reais e oitenta e quatro centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 60h

Gratificação de Magistério – VPNI
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

4.582,58
1.374,77
375,28
549,79

2.520,42
9.402,84


